
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA

LEI ORDINÁRIA Nº 1.506 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Institui  a premiação para o Torneio Leiteiro de Curral  no
âmbito  do  Município  de  Delfim  Moreira-MG  e  dá  outras
providências

Faço saber que o povo do Município de Delfim Moreira, através de seus representantes, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica instituída a premiação de torneio leiteiro de curral no Município de Delfim
Moreira-MG, cuja premiação será segundo os critérios definidos nesta Lei.

Art. 2° - A premiação do torneio será realizada da seguinte forma:
Categoria Colocação Premiação

10 a 20 litros 1°lugar R$3.000,00 (Três Mil Reais)

10 a 20 litros 2° lugar R$2.000,00 (Dois Mil Reais)

10 a 20 litros 3° lugar R$1.000,00 (Hum Mil Reais)

20 a 30 litros 1°lugar R$3.000,00 (Três Mil Reais)

20 a 30 litros 2° lugar R$2.000,00 (Dois Mil Reais)

20 a 30 litros 3° lugar R$1.000,00 (Hum Mil Reais)

30 a 40 litros 1°lugar R$3.000,00 (Três Mil Reais)

30 a 40 litros 2° lugar R$2.000,00 (Dois Mil Reais)

30 a 40 litros 3° lugar R$1.000,00 (Hum Mil Reais)

Acima de 40 litros 1°lugar R$3.000,00 (Três Mil Reais)

Acima de 40 litros 2° lugar R$2.000,00 (Dois Mil Reais)

Acima de 40 litros 3° lugar R$1.000,00 (Hum Mil Reais)

Total da Premiação R$24.000,00(Vinte e quatro Mil reais)

Art. 3° -Os critérios, realização, classificação  e premiação dos animais serão estabelecidos
pelo regulamento da comissão organizadora do Torneio Leiteiro de Curral do Município de Delfim
Moreira.

Art.  4°-As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária
número  173  3.3.90.31.00.2.09.01.20.608.0018.2.0062  01.00  –  Premiações  culturais,  artísticas
científicas. 

Art.  5º-Será usado para  pagamento de prêmio  aos produtores da Agricultura Familiar
recurso  de  Fundo  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável  e  para  demais  produtores
recurso próprio. 

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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